
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1270 - QUARTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 202525

Documento assinado digitalmente conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho de 2025;

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi- TO e CUMPRA-SE.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto Nº. 1.598/2024.

PORTARIA GAB/SMS Nº 0149/2025 DE 25 DE JUNHO 
DE 2025.

“Designa servidor para acompanhamento da exe-
cução do objeto e atesto de Nota Fiscal e dá outras 
providências”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no artigo 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização do procedimento li-
citatório na modalidade Dispensa de Licitação, Processo 
Eletrônico n° 2025051607002, para AQUISIÇÃO DE UMA 
TENDA DE 8X8 METROS, DESTINADA A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, receber 
o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às disposi-
ções legislações constantes no referido processo;

R E S O L V E: 

I - Designar a servidora Luciano Morais Santos, matrí-
cula 503149, para responder pelo acompanhamento e atesto 
das notas fiscais. Processo Eletrônico nº 2025051607002, 
Processo Administrativo n.º 2025007987. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE UMA TENDA DE 8X8 METROS, DESTINADA A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, sem prejuízo de suas funções normais 
e sem acréscimos em seus vencimentos.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 25 
dias do mês de junho de 2025. 

Luana Nunes Garcia
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 933/2023

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA GAB. SMS Nº 0150, DE 25 DE JUNHO DE 
2025.

 “Declara dispensável a licitação e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no 
Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
nº 12.343/2024.

Art. 75. É dispensável a licitação: II - Para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (cinquenta e dois 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
no caso de outros serviços e compras; 

CONSIDERANDO a documentação constante no 
Protocolo Eletrônico nº 2025051607002.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos 
termos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE UMA TENDA 
DE 8X8 METROS, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE., por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - A contratação será realizada com a empresa, 
D’GRAUS METAIS TENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.482.948/0001-47, com sede na RUA PB1, SN, Q. E, L. 17, 
PRQ. BALNEÁRIO, CEP 74.591-043, GOIÂNIA-GO, que apre-
sentou proposta no valor total de R$ 9.250,00 (nove mil, 
duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 25 
dias do mês de junho de 2025. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0099/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: LEONARDO HOLANDA MARIANO CPF: 
083.xxx.xxx-46 OBJETO: O objeto do presente instrumen-
to é a contratação temporária de servidor, para desempe-
nhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com car-
ga horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO 
LOTAÇÃO: 7.771 - APOIO ADMINISTRATIVO - CONTRATADOS 
DOTAÇÃO: 7542 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA GAB/SMS Nº 0149/2025 DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

“Designa servidor para acompanhamento da execução 
do objeto e atesto de Nota Fiscal e dá outras 
providências”.  

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do Tocantins, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais;  
 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento das disposições pertinentes constante no 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações;  
 

CONSIDERANDO a realização do procedimento licitatório na modalidade Dispensa de 
Licitação, Processo Eletrônico n° 2025051607002, para AQUISIÇÃO DE UMA TENDA DE 8X8 METROS, 
DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor responsável para acompanhar a 

execução, fiscalizar, receber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às disposições legislações 
constantes no referido processo; 

 
R E S O L V E:  
 
I - Designar a servidora Luciano Morais Santos, matrícula 503149, para responder pelo 

acompanhamento e atesto das notas fiscais. Processo Eletrônico nº 2025051607002, Processo 
Administrativo n.º 2025007987. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA TENDA DE 8X8 METROS, DESTINADA A 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sem 
prejuízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus vencimentos. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se.  
 
 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 25 dias do mês de junho de 2025.  

 
 

 
 
 
 

Luana Nunes Garcia 
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Decreto Municipal nº 933/2023 

LUANA NUNES 
GARCIA:02334
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Assinado de forma 
digital por LUANA 
NUNES 
GARCIA:02334847100
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PORTARIA GAB. SMS Nº 0150, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

  
“Declara dispensável a licitação e dá outras providências”. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do Tocantins, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais;  

 
CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor orçamento 

enquadra-se no disposto no Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 
12.343/2024. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 
outros serviços e compras;  

 
CONSIDERANDO a documentação constante no Protocolo Eletrônico nº 2025051607002. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, para a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE UMA TENDA DE 8X8 METROS, 
DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE., por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º - A contratação será realizada com a empresa, D’GRAUS METAIS TENDAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.482.948/0001-47, com sede na RUA PB1, SN, Q. E, L. 17, PRQ. BALNEÁRIO, 
CEP 74.591-043, GOIÂNIA-GO, que apresentou proposta no valor total de R$ 9.250,00 (nove mil, 
duzentos e cinquenta reais). 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se.  

 
 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 25 dias do mês de junho de 2025.  
 
 
 
 

Luana Nunes Garcia 
Secretária Municipal de Saúde  

Decreto Municipal nº 0933/2023 
 

LUANA NUNES 
GARCIA:02334847100

Assinado de forma digital 
por LUANA NUNES 
GARCIA:02334847100


